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PORTARIA 067/2024 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

NOMEAR, a SRa LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA, CPF: 023.881.729-69 

como gestora e o Sr OSVALDIR PADILHA JUNIOR, CPF: 106.135.099-19 como fiscal, do 

convênio realizado junto a Secretaria de Estado e Turismo, para realização do Aniversário do 

Município de Ribeirão do Pinhal. 

 

REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias 

do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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